
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - Reunião CEGMEQA - 14/10/2022 das 17:10h às 17:40h
Decisão: 194/2022
Referência: 2653839/2022

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 14 de outubro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a)
interessado(a) . Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de outubro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - Reunião CEGMEQA - 14/10/2022 das 17:10h às 17:40h
Decisão: 195/2022
Referência: 2652267/2022
Interessado: S. C. E. P. L

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 14 de outubro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Seven Consultoria E Projetos Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Seven Consultoria E Projetos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Gilmara
Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de outubro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - Reunião CEGMEQA - 14/10/2022 das 17:10h às 17:40h
Decisão: 196/2022
Referência: 2652691/2022
Interessado: R. D. S

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 14 de outubro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Rosecler Da
Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a)
Rosecler Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de outubro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - Reunião CEGMEQA - 14/10/2022 das 17:10h às 17:40h
Decisão: 197/2022
Referência: 2653125/2022
Interessado: C. M. D. S

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 14 de outubro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Cleber Maciel Dos Santos, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Cleber Maciel Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Gilmara
Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de outubro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - Reunião CEGMEQA - 14/10/2022 das 17:10h às 17:40h
Decisão: 199/2022
Referência: 2653359/2022
Interessado: A. D. A. I. E. C. D. F. G. E

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 14 de outubro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Artfacas Da Amazonia Industria E Comercio De Facas Graficas
Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Artfacas Da Amazonia Industria E Comercio De Facas
Graficas Eireli. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de outubro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - Reunião CEGMEQA - 14/10/2022 das 17:10h às 17:40h
Decisão: 200/2022
Referência: 2653504/2022
Interessado: A. O. R

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 14 de outubro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Amanda Oliveira Ribeiro, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Amanda Oliveira Ribeiro. Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Gilmara
Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de outubro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - Reunião CEGMEQA - 14/10/2022 das 17:10h às 17:40h
Decisão: 201/2022
Referência: 2650078/2022
Interessado: J. O. M. D. S

EMENTA: Defere Protocolo: 2650078 / 2022 REQUERENTE: Eng. Civ. JUCIMAR OLIVEIRA MACEDO DA SILVA ASSUNTO:
REQUERIMENTO DE EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS COMEMISSÃO DE CERTIDÃO ESPECIAL PARA
ASSUMIR A RESPONSABILIDADE TÉCNICADOS SERVIÇOS DE DETERMINAÇÃO DAS COORDENADAS DOS
VÉRTICESDEFINIDORES DOS LIMITES DOS IMÓVEIS RURAIS PARA EFEITO DO CADASTRONACIONAL DE IMÓVEIS RURAIS
- CNIR.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 14 de outubro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Gilmara Alencar Perêa,
objeto de solicitação de certidão especial Jucimar Oliveira Macedo Da Silva, I. A RESOLUÇÃO Nº 1.073, de 19 de abril de 2016, que
regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no
Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia, prevê em suas
disposições a seguir: "Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para os
diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação profissional, a
saber: I - formação de técnico de nível médio; II - especialização para técnico de nível médio; III - superior de graduação tecnológica;
IV - superior de graduação plena ou bacharelado; V - pós-graduação lato sensu (especialização); VI - pós-graduação stricto sensu
(mestrado ou doutorado); e VII - sequencial de formação específica por campo de saber. § 1º OS CURSOS REGULARES DE
FORMAÇÃO PROFISSIONAL NOS NÍVEIS DISCRIMINADOS NOS INCISOS DESTE ARTIGO DEVERÃO SER REGISTRADOS E
CADASTRADOS NOS CREAS PARA EFEITO DE ATRIBUIÇÕES, TÍTULOS, ATIVIDADES, COMPETÊNCIAS E CAMPOS DE
ATUAÇÃO PROFISSIONAIS. § 2º Os níveis de formação profissional discriminados nos incisos I, III e IV habilitam o diplomado, em
cursos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, ao registro profissional no Crea na forma estabelecida nos normativos
do Confea que regulam o assunto. § 3º Os níveis de formação de que tratam os incisos II, V, VI e VII possibilitam ao profissional já
registrado no Crea, diplomado em cursos regulares e com carga horária que atenda os requisitos estabelecidos pelo sistema oficial
de ensino brasileiro, a requerer extensão de atribuições iniciais de atividades e campos de atuação profissionais na forma
estabelecida nesta resolução." "Art. 7º A EXTENSÃO DA ATRIBUIÇÃO INICIAL DE ATIVIDADES, DE COMPETÊNCIAS E DE
CAMPO DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL NO ÂMBITO DAS PROFISSÕES FISCALIZADAS PELO SISTEMA CONFEA/CREA SERÁ
CONCEDIDA PELO CREA AOS PROFISSIONAIS REGISTRADOS ADIMPLENTES, MEDIANTE ANÁLISE DO PROJETO
PEDAGÓGICO DE CURSO COMPROVADAMENTE REGULAR, JUNTO AO SISTEMA OFICIAL DE ENSINO BRASILEIRO, NOS
NÍVEIS DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DISCRIMINADOS NO ART. 3º, CURSADOS COM APROVEITAMENTO, E POR
SUPLEMENTAÇÃO CURRICULAR COMPROVADAMENTE REGULAR, DEPENDENDO DE DECISÃO FAVORÁVEL DAS
CÂMARAS ESPECIALIZADAS PERTINENTES À ATRIBUIÇÃO REQUERIDA. Art. 8º Os profissionais habilitados só poderão
exercer a profissão após o registrono Conselho Regional da circunscrição onde se encontrar o local de sua atividade. Parágrafo
único. A atribuição inicial de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais, bem como a extensão de
atribuições, para os diplomados nos respectivos níveis de formação abrangidos pelas diferentes profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea será efetuada pelo Crea estritamente em conformidade com a análise do Crea da circunscrição na qual se encontra
estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme ocaso, incluindo o respectivo registro no Sistema de
Informações Confea/Crea - SIC. II. A DECISÃO PL-1347/2008 do Confea, cuja ementa trata das "Atribuições profissionais para
atividades de georreferenciamento de imóveis rurais" e firma o seguinte entendimento: 1) "Recomendar aos Creas que: a) as
atribuições para a execução de atividades de Georreferenciamento de Imóveis Rurais somente poderão ser concedidas ao
profissional que comprovar que cursou, seja em curso regular de graduação ou técnico de nível médio, ou pós-graduação ou
qualificação/aperfeiçoamento profissional, todos os conteúdos discriminados no inciso I do item 2 da Decisão nº PL-2087/ 2004, e
que cumpriu a totalidade da cargahorária exigida para o conjunto das disciplinas, qual seja 360 (trezentas e sessenta) horas,
conforme está estipulado no inciso VII do item 2 dessa mesma decisão do Confea; b) embora haja a necessidade de o profissional
comprovar que cursou, nas condições explicitadas no item anterior, todas as disciplinas listadas no inciso I do item 2 da Decisão nº
PL-2087/2004, não há a necessidade de comprovação de carga horária por disciplina; c) para os casos em que os profissionais
requerentes forem Engenheiros Agrimensores, Engenheiros Cartógrafos, Engenheiros Geógrafos, Engenheiros de Geodésia e
Topografia ou Tecnólogos/Técnicos da modalidade Agrimensura, os seus respectivos pleitos serão apreciados somente pela
Câmara Especializada de Agrimensura; serão, entretanto, remetidos ao Plenário do Regional quando forem objetos de recurso; e d)
para os casos em que os profissionais requerentes não forem Engenheiros Agrimensores, Engenheiros Cartógrafos, Engenheiros
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Geógrafos, Engenheiros de Geodésia e Topografia nem Tecnólogos/Técnicos da modalidade Agrimensura, os seus
respectivospleitos serão apreciados pela Câmara Especializada de Agrimensura, pela câmara especializada pertinente à modalidade
do requerente e, por fim, pelo Plenário do Regional." III. A DECISÃO PL-2087/2004 DO CONFEA, a saber: "I. Os profissionais
habilitados para assumir a responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos
limites dos imóveis rurais para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR são aqueles que, por meio de cursos regulares
de graduação ou técnico de nível médio, ou por meio de cursos de pós-graduação ou de qualificação/aperfeiçoamento profissional,
comprovem que tenham cursado os seguintes conteúdos formativos: a) Topografia aplicadas ao georeferenciamento; b)Cartografia;
c) Sistemas de referência; d) Projeções cartográficas; e)Ajustamentos; f) Métodos e medidas de posicionamento geodésico. II. Os
conteúdos formativos não precisam constituir disciplinas, podendo estar incorporadas nas ementas das disciplinas onde serão
ministrados estes conhecimentos aplicados às diversas modalidadesdo Sistema;...................... IV. Os profissionais que não tenham
cursado os conteúdos formativosdescritos no inciso I poderão assumir a responsabilidade técnica dos serviços de determinação das
coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR,
mediante solicitação à câmara especializada competente, comprovando sua experiência profissional específica na área,
devidamente atestada por meio da Certidão de Acervo Técnico- CAT............... VII. Os cursos formativos deverão possuir carga
horária mínima de 360 horas contemplando as disciplinas citadas no inciso I desta decisão, ministradas em cursos reconhecidos pelo
Ministério da Educação;... VI. A atribuição será conferida desde que exista afinidade de habilitação com a modalidade de origem na
graduação, estando de acordo com o art. 3º, parágrafo único, da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e serão as seguintes
modalidades: Engenheiro Agrimensor (art. 4º da Resolução 218, de 1973); Engenheiro Agrônomo (art. 5º da Resolução 218, de
1973); EngenheiroCartógrafo, Engenheiro de Geodésica e Topografia, Engenheiro Geógrafo (art. 6º da Resolução 218, de 1973);
ENGENHEIROCIVIL, Engenheiro de Fortificação e Construção (art. 7º da Resolução218, de 1973); Engenheiro Florestal (art. 10 da
Resolução 218, de1973); Engenheiro Geólogo (art. 11 da Resolução 218, de 1973); Engenheiro de Minas (art. 14 da Resolução 218,
de 1973); Engenheiro de Petróleo (art. 16 da Resolução 218, de 1973); Arquiteto e Urbanista (art. 21 da Resolução 218, de 1973);
Engenheiro de Operação - nas especialidades Estradas e Civil (art. 22da Resolução 218, de 1973); Engenheiro Agrícola (art. 1º
daResolução 256, de 27 de maio de 1978); Geólogo (art. 11 daResolução 218, de 1973); Geógrafo (Lei 6.664, de 26 de junho
de1979); Técnico de Nível Superior ou Tecnólogo da área específica (art. 23 da Resolução 218, de 1973); Técnico de Nível Médio
em Agrimensura; Técnicos de Nível Médio em Topografia; e OutrosTecnólogos e Técnicos de Nível Médio das áreas acima
explicitadas, devendo o profissional anotar estas atribuições junto ao Crea. IV. A DECISÃO PLENÁRIA Nº 2088/2021 do CONFEA,
que "Aprova o projetode Decisão Normativa que "Fixa entendimentos sobre a habilitação profissional para o georreferenciamento
dos limites dos imóveis rurais, em atendimento à Lei nº10.267, de 28 de agosto de 2001, e dá outras providências", e dá outras
providências, REVOGOU A DECISÃO PLENÁRIA Nº 2087/O4 do CONFEA (Tema: Atribuição e Título Profissional - Ementa:
Reformulação da Decisão PL-0633/2003). IV. DECISÃO NORMATIVA Nº 116, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021 -Fixa entendimentos
sobre a habilitação profissional para o georreferenciamento dos limites dos imóveis rurais, em atendimento à Lei nº 10.267, de 28 de
agosto de2001, e dá outras providências. Art. 1º Fixar entendimentos sobre a habilitação profissional para o georreferenciamento
dos limites dos imóveis rurais, em atendimentoà Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001. Art. 2º A atividade de georreferenciamento
em imóveis rurais é, em função das diretrizes curriculares nacionais e das características dos cursos, afeta tanto ao grupo
Engenharia quanto ao grupo Agronomia. Art. 3º São considerados habilitados a assumir responsabilidade técnica dos serviços de
determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos Imóveis Rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, objeto da Lei nº 10.267, de 2001, os profissionais que comprovem os seguintes conteúdos formativos, por ocasião da
atribuição inicial ou da extensão da atribuição inicial, conforme disposto em resolução específica do Confea: I - topografia aplicada
ao georreferenciamento; II - cartografia; III - sistemas de referência; IV - projeções cartográficas; V - ajustamentos; VI - métodos e
medidas de posicionamento geodésico; e VII - agrimensura legal. (...) Art. 6º OS CURSOS CADASTRADOS NO SISTEMA
CONFEA/CREA COM BASE EM OUTRAS NORMAS, INCLUSIVE A DECISÃO Nº PL-2087/2004, ATÉ A ENTRADA EM VIGOR
DESTA DECISÃO NORMATIVA, TERÃO SEU CADASTRAMENTO GARANTIDO PARA TODOS OS EFEITOS. OBS.: DATA DO
DEFERIMENTO NO CREA-GO: 19-07-2013. Parágrafo único. Os profissionais que já tenham iniciado ou tiverem concluído os
cursos de que trata o caput deste artigo até a entrada em vigor desta decisão normativa, terão seus direitos garantidos, inclusive
para fins de atribuição profissional. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) certidão especial do(a) interessado(a) Jucimar Oliveira Macedo Da Silva.
Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Douglas Alberto Rocha De Castro, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de outubro de 2022.
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RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2022 - Reunião CEGMEQA - 14/10/2022 das 17:10h às 17:40h
Decisão: 202/2022
Referência: 2649972/2022 - Auto: 54834/2022
Interessado: T. S. D. C. L

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES PROFISSIONAIS
CONTIDAS EM SEUS OBJETIVOS SOCIAIS SEM RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA ESSAS ATIVIDADES - por infração ao(a)
Alínea ´e´ do art. 6°, da Lei federal N° 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 14 de outubro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Tavares Servicos De Consultoria Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 08/08/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 54834/2022 do(a) interessado(a) Tavares Servicos De Consultoria Ltda. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto
Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Gilmara Alencar Perêa.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 14 de outubro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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